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A CASA DO POVO, A SERVIÇO DO POVO! 

RESOLUÇÃO Nº 88, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

Concede licença ao vereador Gilberto Junqueira por moléstia 
devidamente comprovada. 

Considerando o Requerimento de Licença protocolado em 14/09/2022, nesta Câmara Municipal, pelo 
vereador Gilberto Junqueira, requerendo licença para tratamento de moléstia devidamente comprovada; 

Considerando o encaminhamento, como anexo, de Atestado, devidamente assinado por profissiona l 

médico, com CRM e CID da moléstia; 

Considerando o quanto previsto nos artigos 12, 19 e 20 da Lei Orgânica Municipal e 113 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Taquaritinga; 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquaritinga RESOLVE normatizar conforme segue: 

Art. 12. Fica concedida licença para tratamento de saúde ao Vereador Gilberto 
Junqueira, conforme requerimento, bem como, atestado médico, pelo período de 30 (trinta) dias, sem 
prejuízo do recebimento do subsídio, com base nos artigos 12, li, §§ 12 e 32 da Lei Orgânica do Município 

Taquaritinga, c/c artigo 113, § 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Taquarit inga . 

Parágrafo único. No prazo de 24 (vinte e quat ro) horas da entrada em vigor da 

presente Resolução, deverá o Presidente da Câmara Municipal convocar o suplente, que deverá tomar 
posse no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de caracterização de renúnc ia, na forma do artigo 19 da Lei 
Orgânica Municipal. 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 2 ~· 

Ma 

Registrado na Diretoria Legislativa da ~~· ........ ~~f.!."'-4"' '~ 1 
Município de Taquaritinga. 


